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7.Editora Edhasa, Livro "Reprodução", Autor Bernardo Car-
valho, País Argentina, Idioma espanhol, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 1.500,00.

8.Editora Edhasa, Livro "Hanói", Autora Adriana Lisboa,
País Argentina, Idioma espanhol, Pontuação total 9, Bolsa aprovada
no valor de US$ 1.800,00.

9.Editora Interzona/La Marca, Livro "O som e o sentido",
Autor José Miguel Wisnik, País Argentina, Idioma espanhol, Pon-
tuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

10.Editora Manantial, Livro "Linha de tempo", Autora He-
loísa Buarque de Hollanda, País Argentina, Idioma espanhol, Pon-
tuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

11.Editora Antares, Livro "Dona Flor e seus dois maridos",
Autor Jorge Amado, País Armênia, Idioma armênio, Pontuação total
8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

12.Editora Verlag Turia + Kant, Livro - Três textos da "Uto-
pia antropofágica", Autor Oswald de Andrade, País Áustria, Idioma
alemão, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
3.000,00.

13.Editora Fakel, Livro "Dom Casmurro", Autor Machado de
Assis, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total 8, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 2.000,00.

14.Editora Vessela Lutskanakova, Livro "Antologia de con-
tos brasileiros", Vários autores, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pon-
tuação total 7,8, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

15.Editora Janet 45, Livro "A legião estrangeira", Autora
Clarice Lispector, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

16.Editora Tajamar, Livro "Pequenas criaturas", Autor Ru-
bem Fonseca, País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 3.000,00.

17.Editora Tajamar, Livro "Flores azuis", Autora Carola Saa-
vedra, País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa aprovada
no valor de US$ 2.000,00.

18.Editora Cuarto Propio, Livro "Brasil periférica", Vários
autores, País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 2.500,00.

19.Editora Sefsafa, Livro "Várias histórias", Autor Machado
de Assis, País Egito, Idioma árabe, Pontuação total 8,5, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 3.500,00.

20.Editora Fundación Municipal Bienal de Cuenca, Livro
"Seleção de escritos", Autor Ferreira Gullar, País Equador, Idioma
espanhol, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
3.000,00.

21.Editora Fundación Municipal Bienal de Cuenca, Livro
"Seleção de artigos e escritos", Autor Hélio Oiticica, País Equador,
Idioma espanhol, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
3.000,00.

22.Editora Kriller 71, Livro "Monodrama", Autor Carlito
Azevedo, País Espanha, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

23.Editora Ambulantes, Livro "Vida vertiginosa", Autor João
do Rio, País Espanha, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.500,00.

24.Editora Continta Me Tienes, Livro "Sinuca embaixo
d'água", Autora Carol Bensimon, País Espanha, Idioma espanhol,
Pontuação total 7,9, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

25.Editora Toledo Kirjastus OÜ, Livro "Perto do coração
selvagem", Autora Clarice Lispector, País Estônia, Idioma estoniano,
Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

26.Editora Diasporic Africa Press, Livro "Mulheres negras
no Brasil escravista e do pós-emancipação", Autores Giovana Xavier,
Juliana Barreto Farias e Flávio Gomes (org.), País Estados Unidos,
Idioma inglês, Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$
4.000,00.

27.Editora New Directions, Livro "Contos completos", Au-
tora Clarice Lispector, País Estados Unidos, Idioma inglês, Pontuação
total 10, Bolsa aprovada no valor de US$ 8.000,00.

28.Editora New London Librarium, Livro "Contos", Autor
Machado de Assis, País Estados Unidos, Idioma inglês, Pontuação
total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

29.Editora New London Librarium, Livro "Vida vertiginosa",
Autor João do Rio, País Estados Unidos, Idioma inglês, Pontuação
total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

30.Editora Univocal, Livro "Filosofia da linguagem", Autor
Vilém Flusser, País Estados Unidos, Idioma inglês, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

31.Editora Anacaona, Livro "Querô, uma reportagem mal-
dita", Autor Plínio Marcos, País França, Idioma francês, Pontuação
total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

32.Editora Anacaona, Livro "Desterro", Autores Ferréz e
Alexandre de Maio, País França, Idioma francês, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

33.Editora Chandeigne, Livro "O burrinho pedrês", Autor
Guimarães Rosa, País França, Idioma francês, Pontuação total 10,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

34.Editora Éditions Petra, Livro "O nobre sequestrador", Au-
tor Antônio Torres, País França, Idioma francês, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

35.Editora Envolume Éditions, Livro "Amores exilados",
Autor Godofredo de Oliveira Neto, País França, Idioma francês, Pon-
tuação total 7,8, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

36.Editora Éditions de l'Aube, Livro "Os Malaquias", Autora
Andrea Del Fuego, País França, Idioma francês, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

37.Editora Libri Kiadó, Livro "Fim", Autora Fernanda Tor-
res, País Hungria, Idioma húngaro, Pontuação total 8, Bolsa aprovada
no valor de US$ 2.000,00.

38.Editora Xargol Books, Livro "Leite derramado", Autor
Chico Buarque, País Israel, Idioma hebraico, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 3.000,00.

39.Editora Gran Via, Livro "Nada a dizer", Autora Elvira
Vigna, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 8, Bolsa aprovada
no valor de US$ 3.000,00.

40.Editora Edizioni Kolibris, Livro "A duração do dia", Au-
tora Adélia Prado, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

41.Editora Edizioni Kolibris, Livro "Poemas rupestres", Au-
tor Manoel de Barros, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

42.Editora Nova Delphi Libri, Livro "Os ratos", Autor Dyo-
nélio Machado, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.500,00.

43.Editora Edizioni dell'Urogallo, Livro "Cidades inventa-
das", Autor Ferreira Gullar, País Itália, Idioma italiano, Pontuação
total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

44.Editora Ikona, Livro "Eles eram muitos cavalos", Autor
Luiz Ruffato, País Macedônia, Idioma macedônio, Pontuação total
7,9, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.500,00.

45.Editora 4 Estações, Livro "Armandinho Três", Autor Ale-
xandre Beck, País Portugal, Idioma português, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

46.Editora Companhia das Letras Portugal/Penguin Random
House, Livro "O drible", Autor Sérgio Rodrigues, País Portugal, Idio-
ma português, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
2.000,00.

47.Editora Teorema/Texto Editores, Livro "Do fundo do po-
ço se vê a lua", Autor Joca Reiners Terron, País Portugal, Idioma
português, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
3.000,00.

48.Editora Polity Press, Livro "Há mundo por vir? Ensaios
sobre os medos e os fins", Autores Déborah Danowski e Eduardo
Viveiros de Castro, País Reino Unido, Idioma inglês, Pontuação total
10, Bolsa aprovada no valor de US$ 4.500,00.

49.Editora Tandem, Livro "Bisa Bia, Bisa Bel", Autora Ana
Maria Machado, País Rússia, Idioma russo, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

50.Editora Tandem, Livro "Procura-se lobo", Autora Ana
Maria Machado, País Rússia, Idioma russo, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

51.Editora Rende Doo, Livro "De gados e homens", Autora
Ana Paula Maia, País Sérvia, Idioma sérvio, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

52.Editora Tranan & Trasten, Livro "Corpo presente", Autor
João Paulo Cuenca, País Suécia, Idioma sueco, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

53.Editora Tranan & Trasten, Livro "Primeiras estórias", Au-
tor Guimarães Rosa, País Suécia, Idioma sueco, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.500,00.

Projetos classificados
1. Editora Univers, Livro "Água viva / A hora da estrela",

Autora Clarice Lispector, País Romênia, Idioma romeno, Pontuação
total 7,7, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

2. Editora Tajamar, Livro "Diário de um fescenino", Autor
Rubem Fonseca, País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 7,6,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

3. Editora Antolog, Livro "Nove noites", Autor Bernardo
Carvalho, País Macedônia, Idioma macedônio, Pontuação total 7,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

4. Editora Ikona, Livro "Azul-corvo", Autora Adriana Lis-
boa, País Macedônia, Idioma macedônio, Pontuação total 7,4, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

5. Editora People's Literature, Livro "Rosinha, minha canoa",
Autor José Mauro de Vasconcelos, País China, Idioma chinês, Pon-
tuação total 7,3, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

6. Editora La Nuova Frontiera, Livro "Flores artificiais",
Autor Luiz Ruffato, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 7,2,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

7. Editora Envolume Éditions, Livro "Capitu: memórias pós-
tumas", Autor Domício Proença Filho, País França, Idioma francês,
Pontuação total 7, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

2. A presente Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO LESSA

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA

PORTARIA No- 52, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BAR-
BOSA, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei nº 4.943, de 06
de abril de 1966 e do Decreto nº 5.039, de 07 de abril de 2004, que
aprovou o Estatuto da FCRB, e considerando a Lei nº 8.191, de 28 de
julho de 1993 e o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, em seu artigo 12, §§1º e 2º, resolve:

Prorrogar por 2 (dois) anos, a contar de 19/12/2015, o con-
curso público regido pelo Edital nº 02/2013, homologado pelo Edital
de 19 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº
247, de 20/12/2013, seção 03, p.20.

LIA CALABRE DE AZEVEDO

07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve re-
vogar:

I-Permissão n.º 08, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
27/2015, de 25/05/2015, em nome da arqueóloga Tatiana Costa Fer-
nandes, referente ao processo nº. 01496.001413/2014-53, Projeto de
"Prospecção Arqueológica Intensiva na ADA da Subestação CGE
Jandaia", tendo em vista solicitação da arqueóloga coordenadora.

II- Permissão n.º 18, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
06/2015, de 30/01/2015, em nome da arqueóloga Tatiana Costa Fer-
nandes, referente ao processo nº. 01496.001054/2014-34, Projeto de
"Prospecção Arqueológica Intensiva na Área Diretamente Afetada
(ADA) do Complexo Eólico Fortim", tendo em vista solicitação da
arqueóloga coordenadora.

III-Permissão n.º 23, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
16/2015, de 16/03/2015, em nome da arqueóloga Renata Rauber,
referente ao processo n.º 01512.010342/2014-34, Projeto de "Diag-
nóstico Arqueológico Interventivo e Educação Patrimonial no Lo-
teamento Cooperrumo.", tendo em vista solicitação da arqueóloga
coordenadora.

IV-Permissão n.º 22, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
16/2015, de 16/03/2015, em nome da arqueóloga Renata Rauber,
referente ao processo n.º 01512.010344/2014-23, Projeto de "Diag-
nóstico Arqueológico Interventivo e Educação Patrimonial no Lo-
teamento Imperial", tendo em vista solicitação da arqueóloga co-
ordenadora.

V-Autorização n.º 01, Anexo IV, Seção I, da Portaria Iphan
n.º 39/2015, de 13/07/2015, em nome da arqueóloga Láyse Monnyse
Araujo Oliveira, referente ao processo n.º 01494.000132/2015-84,
Projeto de "Acompanhamento Arqueológico para a restauração e re-
qualificação no prédio Palacete Gentil Braga.", tendo em vista so-
licitação da arqueóloga coordenadora.

VI-Permissão n.º 06, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
39/2015, de 13/07/2015, em nome da arqueóloga Neide Barrocá Fac-
cio, referente ao processo n.º 01506.005502/2014-11, Projeto de
"Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Educação Patrimonial do
SES Alto do Brancal", tendo em vista solicitação da arqueóloga
coordenadora.

VII-Permissão n.º 11, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan n.º
27/2015, de 25/05/2015, em nome da arqueóloga Neide Barrocá Fac-
cio, referente ao processo n.º 01506.005501/2014-68, Projeto de
"Diagnóstico e Prospecção Arqueológica e Programa de Educação
Patrimonial do SES Guarizinho e Caputera.", tendo em vista so-
licitação da arqueóloga coordenadora.

VIII-Permissão n.º 10, Anexo I, Seção I, da Portaria Iphan
n.º 9/2014, de 05/03/2014, em nome do arqueólogo Scott Joseph
Allen, referente ao processo n.º 01403.000687/2014-74, Projeto de
"Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e avaliação de impactos nas
áreas de influência para a implantação e pavimentação de rodovias -
Lote 1 -Trecho 1 - AL-225.", tendo em vista a revogação do endosso

financeiro.
IX-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

PORTARIA No- 48, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

III -Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

V- As autorizações para a execução dos projetos e programas
relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação con-
clusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental, exceto as
autorizações referentes ao Nível II, que correspondem à anuência do
Iphan à Licença de Instalação dos empreendimentos;

VI - As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos
projetos e programas autorizados na presente portaria, com base nas
vistorias realizadas a partir do cronograma do empreendimento.

VII-Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VIII-Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 47, DE 21 DE AGOSTO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
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